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LEI NO 1.622 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

A CÂMAM N4UNICÌPAL DE MÌssAL/

MUNIcIPAL, SANcÌoNo A SEGUINTE

AUToRIZA o ExEcUTIvo MUNICIPAL A

EFETUAR A ABERTURÂ DE CRÉDITo

ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exrncÍcro DE 2Oz! r oÁ ournns
pnovroÊrcras

EsrADo Do PAMNÁ, ApRovou E Eu, pREFEro

tEI

AÉ. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional Suplementar

no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2021 no valor de

até R$ 1,255,000,00 (um milhãq duzentos e cinquenta e cinco mil reais) para

suplementar o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0007-2-024 - Cultivando Água Boa

1005 - 4490.51.00 - 501 - Obras e Instalações...,... Rg 170.000,00
1010 - 4490.51.00 - 814 - Obras e Instalações,...... Rg 270.000,00
L02L - 4490,52,00 - 501 - Equipamentos e Material Permanente Rg 86.000,00
1025 - 4490.52.00 - 814 - Equipamentos e Material Permanente R$ 279.000,00
og,ooo - SEcRETARIA DE SAúDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-1-068 - Aquisição de Veículos - Saúde
2520 - 4490.52.00 - 505 * Equipamentos e Material Permanente Rg 110.000,00
2525 - 4490.52.00 - 500 - Equipamentos e N4aterial Permanente Rg 340.000,00
TOTAI.,..,....... ............R9 1.255.000,00

AÊ, 20 - Como recursos para cobertura do crédito abeÍto de que trata o artigo

anterior, será utÌlizado o excesso de arrecadação da fonte 500 - Investimentos na Rede de

Serviço de Saúde - SESA - Transpote Sanitário, da fonte 501 - Receita de Alienação de

Ativos, da fonte 814 - Convênio ltaipu Binacional e anulação parcial das dotações abaixo
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relacionadas, de acordo com o previsto no artigo 43, S 10, inciso II e III da LeÌ Fedelal no

4320164:

' Excesso de Arrecadação:
Fonte 500 - Investimentos na Rede de Serv.de Saúde............... Rg 340.000,00
Fonte 501 - Receita de AlÌenação de 4tivos.......... Rg 256.000,00
Fonte 814 - Convênio ÏtaÌpu Binaciona|....................... ......... Rg 549.000,00

. Anulação de dotação:
og.ooo - SEcRETARTA oe saúoe
og.oor - FUNDo MUNrcrpAL oe snúoe
10.301.0012-2-080 - Atendimentos Médico - Clínico Geral
3000 - 3390.34.00 - 505 - Outras Desp.de pessoal Dec.de Cont de Terc.......... Rg 50.000,00
10.302.0012-2-087 - Atendimento lvlédico - Especialidades
3310 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros-pessoa Jurídica.......... Rg 60.000,00
TOTA1.,,.....,.,, .,..,.......Rg 1,255.000,00

AÍt, 30 - Esta Lei entrará em vÌgor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PRErErro MuNrcrpAL DE MrssAL, 29 DÊ ouruBRo DE 2021

aaf,.*o:ffiã
Prefeíto Municipal
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